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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Luis Santos Pereira Filho 
PL 396/2021 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Fernanda 
Schlic Garcia, que "Institui o Passaporte da Vacina no município de Sorocaba e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 
da matéria, e considerando as atribuições do Executivo, opinamos pela oitiva do Sr.  
Prefeito Municipal,  nos termos do art. 57 do RIC, com o intuito de verificar a 
possibilidade de implementação das ações pretendidas na proposição, considerando 
a atual estrutura da Administração Pública Municipal. 

Quando do retorno, apensar ao PL 325/2021, de autoria do Nobre 
Vereador José Vinícius Campos Aith, que "Proíbe, no âmbito do Município de 
Sorocaba, a instituição do "passaporte sanitário" ou de qualquer forma de 
cerceamento à liberdade de ir e vir e de frequentar estabelecimentos abertos ao 
público em geral, sejam eles públicos ou privados, baseada na adesão ou não à 
campanha de vacinação contra a Covid 
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